
 

ATA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA GESTÃO 

2022/2025 DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS, 

REALIZADA NO DIA 03 DE MARÇO DE 2023, DE FORMA HÍBRIDA 

(VIRTUAL E PRESENCIAL). 

No terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e três, às dezesseis horas, no  Plenário do 

Instituto dos Advogados Brasileiros,  reunidos  de 

forma presencial e virtualmente, por meio da 

Plataforma Zoom, no  endereço 

https://us06web.zoom.us/j/82978135037, verificado o 

quórum com a presença dos sócios presentes, conforme 

previsto no art. 54, § 1°, do Regimento Interno, foi 

declarada aberta a 3ª sessão extraordinária pelo 

Presidente em exercício, Doutor Carlos Eduardo de 

Campos Machado, tendo sido a mesa composta pelo 

Secretário-Geral, Doutor Jorge Rubem Folena de 

Oliveira, e pela Diretora Secretária, Doutora Edmée 

da Conceição Ribeiro Cardoso, a quem coube a 

secretaria dos trabalhos. O Doutor Carlos Eduardo 

cumprimentou a todos e todas, agradecendo a presença 

dos sócios e sócias identificados presencialmente e 

na plataforma tecnológica na terceira sessão 

extraordinária híbrida da Casa de Montezuma. Dando 

início à sessão foram empossados os membros efetivos 

Carlos Rogério Couto Baptista e Gustavo Santos Diniz, 

os quais foram saudados pelo Dr. Jorge Rubem Folena 

de Oliveira. Em seguida, foram realizadas as posses 

dos Doutores (as) Phillipe Oliveira de Almeida, 

presencialmente, e Vanilda Honória dos Santos, 

virtualmente, ambos como membros honorários, sendo 

saudados pela Dra. Marcia Dinis, Diretora de 

Biblioteca do IAB e Presidente da Comissão de 

Criminologia. Por fim, ocorreu a posse do Dr. Sérgio 

Rodrigues Leonardo, presidente da Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seccional de Minas Gerais, que foi saudado 

pelo Dr. Sydney Sanches, que conseguiu chegar ao fim 

da sessão para saudá-lo. Não havendo mais nada a ser 

tratado, o presidente em exercício deu a sessão 

extraordinária por encerrada. Para constar, eu, Edmée 

da Conceição Ribeiro Cardoso, Diretora Secretária, 

lavrei a presente ata que, depois de lida aprovada, 

será assinada pelo presidente em exercício e por mim. 



 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


